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PROJETO DE LEI N.º 5.352-A, DE 2019 
(Da Sra. Sâmia Bomfim) 

 
Veda qualquer discriminação à criança, ao adolescente e ao adulto com 
deficiência nas instituições públicas ou privadas de qualquer nível e 
modalidade de ensino; tendo parecer da Comissão de Defesa dos Direitos 
das Pessoas com Deficiência, pela aprovação deste e dos de nºs 5351/20 
e 240/22, apensados, com substitutivo (relatora: DEP. REJANE DIAS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
EDUCAÇÃO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 5351/20 e 240/22 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5352-A/2019 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:  

Art. 1° - É vedada a discriminação à criança, ao adolescente e ao adulto com deficiência 

nas instituições públicas ou privadas de qualquer nível e modalidade de ensino, 

observado o conceito de discriminação do artigo 4º da Lei Brasileira de Inclusão (Lei 

n° 13.146/2015).  

Art. 2° - A instituição pública ou privada de qualquer nível e modalidade de ensino 

deverá capacitar seu corpo docente e equipe de apoio para acolher a criança, o 

adolescente e o adulto com deficiência, propiciando-lhe a inclusão em todas as 

atividades educacionais e de lazer que sua condição pessoal possibilite. 

Parágrafo único – Nas instituições públicas de qualquer nível ou modalidade de 

ensino o Poder Público deve adotar medidas e disponibilizar recursos para o 

cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

Art. 3º - Para a plena efetivação desta lei, tais instituições de ensino promoverão, 

especialmente no mês de setembro, palestras, eventos e atividades educativas para dar 

visibilidade à luta pela inclusão das pessoas com deficiência, envolvendo os alunos, 

suas famílias e a sociedade. 

Art. 4° - Para efeitos desta lei considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, 

em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva 

na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas (art. 2° da Lei n.° 

13.146/2015). 

Art. 5°- Consideram-se atos discriminatórios à criança, ao adolescente e ao adulto com 

deficiência nas instituições públicas ou privadas de qualquer nível e modalidade de 

ensino, por ação ou omissão:  

I - Dificultar a matrícula;  

II - Impedir ou inviabilizar a permanência na escola;  

III - Excluir o aluno das atividades de lazer e cultura;  

IV - Negar profissional de apoio capacitado para o atendimento da 

criança/adolescente;  

V - Negar adaptação de currículo.  

VI – Demais formas de distinção, restrição ou exclusão, nos termos do art. 4º da Lei 

13.146/2015.  

Art. 6° - As sanções aplicáveis ao gestor escolar ou autoridade competente que praticar 

atos de discriminação nos termos desta lei serão, sem prejuízo de demais penalidades 

cabíveis, as seguintes: 

I – No caso de instituições públicas e privadas, as já estabelecidas na Lei no 

13.146/2015, no que couber; 

II - No caso de instituição pública, havendo conduta ativa ou omissiva do gestor na 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5352-A/2019 

realização e/ou continuidade de atos de discriminação no âmbito escolar, as previstas 

no estatuto da categoria, após apuração de processo administrativo disciplinar; 

§ 1° - As autoridades públicas que, por ação ou omissão, contribuírem para a realização 

e/ou continuidade de atos de discriminação nos termos desta lei, se aplicarão as 

disposições da Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 2° O valor das multas indicadas na Lei 13.146/2015 considerará a gravidade da 

infração, a capacidade econômica do agente, seus antecedentes e poderá variar entre 3 

(três) e 20 (vinte) salários mínimos. 

Art. 7° - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal em seu art. 3º, inciso IV, traz como um dos seus 

objetivos fundamentais “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”. No seu artigo 206, inciso 

I, estabelece a “igualdade de condições de acesso e permanência na escola”, como um 

dos princípios para o ensino e, garante, como dever do Estado, a oferta do atendimento 

educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208).  

Dando musculatura aos preceitos constitucionais asseguradores de 

igualdade, a Lei 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência), que regulou no âmbito interno as disposições da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD), ratificada pelo Decreto Legislativo 

186/08, é um importante marco normativo para o pleno exercício dos direitos 

fundamentais e liberdades individuais das pessoas com deficiência. Reforçando a 

orientação constitucional, seu art. 4º, determina que “Toda pessoa com deficiência tem 

direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma 

espécie de discriminação”.  

No tocante ao acesso à educação, a Lei 13.146/2015, em seu art. 27, 

determina que “A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados 

sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, 

de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades 

físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e 

necessidades de aprendizagem”. Em seu parágrafo único, ainda, determina ser “dever 

do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educação de 

qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, 

negligência e discriminação”.  

Todavia, apesar do rol de direitos assegurados pela Lei Brasileira de 

Inclusão, existem casos em que a instituição, alegando ser “política do local”, se recusa 

a cooperar por entender não ser sua obrigação prestar a assistência que uma criança, 

adolescente ou adulto com deficiência necessita, obrigando assim o estudante a 

cancelar sua matrícula ou a família procurar outro local para o seu filho que, com sua 

sensibilidade, já percebeu ser o “problema”. Essa série de conflitos, situações de 
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constrangimento e discriminação velada impede a estas pessoas o pleno gozo do direito 

à igualdade no acesso à Educação, além de gerar grande sofrimento.  

Crianças, adolescentes e adultos com deficiência devem participar de 

excursões da classe e serem incentivadas a praticar esportes e atividades físicas. Devem 

ter seus currículos adaptados e terem acesso a profissional de apoio, caso necessário. 

Não devem ter suas matrículas e sua permanência na escola obstaculizada pela 

instituição, ou serem alvo de demais formas de distinção, restrição ou exclusão, por 

ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o 

reconhecimento ou o exercício de seus direitos e liberdades fundamentais, conforme 

preceitua a Lei 13.146/2015.  

Com o objetivo de assegurar no ambiente escolar a proteção dos direitos das 

pessoas com deficiência, o presente Projeto de Lei, além de elencar as condutas 

discriminatórias nos estabelecimentos de ensino, determina a realização de atividades 

educativas para promover a informação e difusão dos direitos das pessoas com 

deficiência, envolvendo os alunos, suas famílias e a sociedade, bem como também 

estipula sanções aplicáveis ao gestor escolar ou autoridade competente que, por ação 

ou omissão, corrobora com a prática de atos de discriminação institucional. Com esta 

perspectiva, portanto, almejamos coibir, essencialmente, práticas institucionais que 

segregam e discriminam pessoas com deficiência, reafirmando a escola como um 

ambiente de inclusão e igualdade. 

Por todo o exposto, buscando garantir a efetividade dos direitos assegurados 

às crianças, adolescentes e adultos com deficiência nas instituições de ensino, a 

exemplo do que já ocorre no Estado de São Paulo com o advento da Lei Estadual nº 

16.925, de 16 de janeiro de 2019, na qual nos inspiramos para propor o presente projeto 

de lei na Câmara Federal, submetemos o mesmo à análise do Colegiado e solicitamos 

aos nobres pares sua aprovação.  

Sala das Sessões, 02 de outubro de 2019.  

SÂMIA BOMFIM 

Deputada Federal 

PSOL/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 
Seção I 

Da Educação 
 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
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I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 
seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 
Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
 
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 
previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 
Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  
 
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 
tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 
incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
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funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 
social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 
à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 
informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 
e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 
a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 
deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, 
as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 
multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios 
de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 
condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 
de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 
distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 
urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma 
que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, 
tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 
telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 
Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 
com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 
necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação de 
dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares 
fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 
estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 
que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  
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XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 
remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 
exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 
higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 
quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 
e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 
não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

 
CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 
 
Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com 

as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação.  
§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, 

restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, 
impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais 
de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de 
tecnologias assistivas.  

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios decorrentes 
de ação afirmativa.  

 
Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou 
degradante.  

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput deste artigo, são 
considerados especialmente vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com 
deficiência.  
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

 
Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados 

sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 
forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de 
aprendizagem.  

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da 
sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de 
toda forma de violência, negligência e discriminação.  

 
Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 

incentivar, acompanhar e avaliar:  
I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida;  
II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de 
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acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos 
de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;  

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 
especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às 
características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em 
condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, 

Presidente do Senado Federal, conforme o disposto no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal e 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 186, DE 2008 
 

Aprova o texto da Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 
de março de 2007.  

 

O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, o texto 

da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. (Convenção promulgada pelo Decreto nº 
6.949, de 25/8/2009) 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 
que alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como quaisquer outros 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Senado Federal, em 9 de julho de 2008.  
 
Senador GARIBALDI ALVES FILHO  
Presidente do Senado Federal  
 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

 
Preâmbulo 

 
Os Estados Partes da presente Convenção ,   
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 
que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 
qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-
relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6949-25-agosto-2009-590871-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6949-25-agosto-2009-590871-norma-pe.html
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garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   
d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 
de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 
Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 
resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 
ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 
no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 
de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 
a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 
para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 
preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 
de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas 
as partes do mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 
condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 
em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 
deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 
pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso 
de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 
econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia 
e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 
participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 
dizem respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 
que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 
sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 
ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 
expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 
descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos 
os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 
crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
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Convenção sobre os Direitos da Criança,   
s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 

para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 
pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 
condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 
impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito 
aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 
instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 
deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 
econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 
pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 
promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência 
e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias 
capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com 
deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover 
e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 
contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para 
promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, 
tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

Acordaram o seguinte:  
 

Artigo 1 
Propósito 

 
O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 

pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas 
com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com 
as demais pessoas.  

 
Artigo 2 

Definições 
 
Para os propósitos da presente Convenção:  
"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como 
a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e os 
modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia 
da informação e comunicação acessíveis;  

"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação 
não-falada;  

"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, 
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exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 
impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos 
político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de 
discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável;  

"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais;  

"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e 
serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de 
adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para 
grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 16.925, DE 16 DE JANEIRO DE 2019 

 
Veda qualquer discriminação à criança e ao 
adolescente portador de deficiência ou doença 
crônica nos estabelecimentos de ensino, 
creches ou similares, em instituições públicas 
ou privadas 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
 
Artigo 1º - É vedada a discriminação à criança e ao adolescente portador de 

deficiência ou qualquer doença crônica nos estabelecimentos de ensino, creches ou similares, 
em instituições públicas ou privadas. 

 
Artigo 2º - O estabelecimento de ensino, creche ou similar, deverá capacitar seu 

corpo docente e equipe de apoio para acolher a criança e o adolescente portador de deficiência 
ou doença crônica, propiciando-lhe a integração a todas as atividades educacionais e de lazer 
que sua condição pessoal possibilite. 

 
Artigo 3º - Para os efeitos desta lei consideram-se deficiência ou doença crônica 

aquela que se refere a quaisquer pessoas que tenham desabilidade física ou mental, que limite 
substancialmente uma ou mais atividades importantes da vida, e: 

I - deficiência: toda e qualquer incapacidade ou desabilidade, física ou mental, que 
limite parcial ou substancialmente uma ou mais atividades fundamentais da pessoa no seu dia 
a dia; 

II - doença crônica: toda e qualquer enfermidade não contagiosa de caráter 
permanente que limite total ou parcialmente uma ou mais atividades diárias fundamentais ou 
que requeiram medicação e tratamento específico, tais como alergias, diabete tipo I, hepatite 
tipo C, epilepsia, anemia hereditária, asma, síndrome de Tourette, lúpus, intolerância alimentar 
de qualquer tipo. 

 
Artigo 4º - Vetado. 
 
Artigo 5º - As sanções aplicáveis aos que praticarem atos de discriminação nos 

termos desta lei serão as seguintes: 
I - advertência; 
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II - multa de até 1.000 (mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs; 
III - multa de até 3.000 (três mil) UFESPs, em caso de reincidência; 
IV - vetado; 
V - vetado. 
§ 1º - Vetado. 
§ 2º - Vetado. 
 
Artigo 6º - Na apuração dos atos discriminatórios praticados com violação desta lei, 

deverão ser observados os procedimentos previstos na Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 
1998, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual. 

 
Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Bandeirantes, 16 de janeiro de 2019. 
 
JOÃO DORIA 
Rossieli Soares da Silva 
 
Secretário da Educação 
Paulo Dimas Debellis Mascaretti 
 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Antonio Carlos Rizeque Malufe 
 
Respondendo pelo expediente da Casa Civil 
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 16 de janeiro de 2019. 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.351, DE 2020 
(Do Sr. Aureo Ribeiro) 

 
Altera o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n° 13.146, de 6 de julho 
de 2015, visando possibilitar educação inclusiva e não segregada à 
Pessoa com Deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5352/2019.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N°              , DE 2020 

(Do Sr. Aureo Ribeiro) 

 

 

Altera o Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, Lei n° 13.146, de 6 de julho 

de 2015, visando possibilitar educação  

inclusiva e não segregada à Pessoa com 

Deficiência. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n° 13.146, 

de 6 de julho de 2015, estabelecendo que o direito a educação da Pessoa com 

Deficiência deve ser assegurado de forma inclusiva e não segregada. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, considera-se não segregada a 

medida que diminua ou impeça a divisão ou separação entre as Pessoas com 

Deficiência do restante dos indivíduos em ambientes sociais e escolares. 

Art. 2º Os artigos 27 e 28 da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, passa 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, 

assegurados sistema educacional inclusivo e não segregado em 

todos os níveis e aprendizado ao longo de toda vida, de forma a 

alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e 

habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo 

suas características, interesses e necessidades de 

aprendizagem.” (NR) 

“Art.28...............................................................................................
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I – sistema educacional inclusivo e não segregado em todos os 

níveis e modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda 

a vida; 

II – aprimoramento dos sistemas educacionais, visando garantir 

condições de acesso, permanência, participação, integração e 

aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de 

acessibilidade que eliminem as barreiras da segregação e 

promovam a inclusão pena; 

..........................................................................................................

.......................................................................................................... 

V – adoção de medidas individualizadas  e coletivas em ambiente 

que maximizem  o desenvolvimento acadêmico e social dos 

estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a 

permanência, a participação, a integração e a aprendizagem  em 

instituições de ensino; 

..........................................................................................................

.......................................................................................................... 

VIII – participação e integração dos estudantes com deficiência e 

de suas famílias nas diversas instâncias de atuação da 

comunidade escolar; 

..........................................................................................................

.......................................................................................................... 

§ 1° Às instituições privadas e públicas, de qualquer nível e 

modalidade de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos 

incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e 

XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores 

adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, 

anuidades e matrículas no cumprimento dessas determinações, 

além de medidas que venham segregar pessoas portadoras de 

deficiência. 

...............................................................................................”(NR)   
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Fl. 3 de 3 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A integração da Pessoa com Deficiência em nossa sociedade é 

fundamental para que os objetivos constitucionais e do respeito à dignidade humana 

sejam alcançados. No ambiente escolar não é diferente, entretanto, via Decreto n° 

10.502, de 30 de setembro de 2020, o Governo Federal se posicionou de forma 

contrária, possibilitando que os portadores de deficiências possam ser direcionados 

a turmas e escolas especiais, medida que segregaria e isolaria essas pessoas. 

Gerando um enorme retrocesso à pauta da inclusão, visto que o 

Comentário Geral n° 4 do Comitê de Monitoramento da Convenção dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência define que há segregação quando a educação de 

estudantes deficientes “é oferecida em ambientes separados, concebidos ou usados 

para atender a uma determinada ou várias deficiências, isoladas de estudantes sem 

deficiência”1. 

O próprio Estatuto da Pessoal com Deficiência, Lei n 13.146/20152, 

estabelece que a pessoa com deficiência tem direito a educação, de forma inclusiva 

e visando o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 

sensoriais, intelectuais e sociais. Com medidas segregacionistas não será possível 

avançar em meio essas pautas tão importantes. Nesse sentido, apresento o 

presente projeto de lei. 

Dessa forma, pelas razões acima expostas, submeto à 

aprovação dos pares esta proposta. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2020. 

Deputado Aureo Ribeiro 

Solidariedade/RJ 

                                                           
1
 MOVIMENTO DOWN. Parecer de Comitê da ONU sobre educação inclusiva. 24 dez. 2017. Disponível 

em: http://www.movimentodown.org.br/2017/12/comentario-geral-4-sobre-educacao-inclusiva-do-comite-da-

convencao-da-onu-sobre-os-direitos-das-pessoas-com-deficiencia/. 

 
2
 BRASIL. Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015. Brasília, 06 jul. 2015. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados 

sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 

sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de 

aprendizagem.  

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da 

sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de 

toda forma de violência, negligência e discriminação.  

 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 

incentivar, acompanhar e avaliar:  

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida;  

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de 

acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos 

de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;  

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 

especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às 

características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em 

condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;  

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade 

escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas 

inclusivas;  
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V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem 

o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a 

permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino;  

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas 

pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;  

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento 

educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 

disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;  

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas 

instâncias de atuação da comunidade escolar;  

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos 

linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, 

as habilidades e os interesses do estudante com deficiência;  

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial 

e continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional 

especializado;  

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional 

especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de 

apoio;  

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de 

tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua 

autonomia e participação;  

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em 

igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas;  

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de 

educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência 

nos respectivos campos de conhecimento;  

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a 

atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar;  

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais 

integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a 

todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;  

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;  

XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.  

§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 

obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, 

XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de 

qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas 

determinações.  

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso 

XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte:  

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no 

mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras;  

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de interpretar 

nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com 

habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras.  

 

Art. 29. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 10.502, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 
 

Institui a Política Nacional de Educação 

Especial: Equitativa, Inclusiva e com 

Aprendizado ao Longo da Vida. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 1º, da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, 

Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida, por meio da qual a União, em colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, implementará programas e ações com vistas 

à garantia dos direitos à educação e ao atendimento educacional especializado aos educandos 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.  

 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - educação especial - modalidade de educação escolar oferecida, 

preferencialmente, na rede regular de ensino aos educandos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;  

II - educação bilíngue de surdos - modalidade de educação escolar que promove a 

especificidade linguística e cultural dos educandos surdos, deficientes auditivos e surdocegos 

que optam pelo uso da Língua Brasileira de Sinais - Libras, por meio de recursos e de serviços 

educacionais especializados, disponíveis em escolas bilíngues de surdos e em classes bilíngues 

de surdos nas escolas regulares inclusivas, a partir da adoção da Libras como primeira língua e 

como língua de instrução, comunicação, interação e ensino, e da língua portuguesa na 

modalidade escrita como segunda língua; 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 240, DE 2022 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 

Dispõe sobre a discriminação à criança e ao adolescente com deficiência 
ou qualquer doença crônica nos estabelecimentos de ensino, creches, 
órgãos públicos e locais públicos, bem como em qualquer lugar público 
ou privado. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5352/2019. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°          DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Dispõe sobre a discriminação à criança e ao

adolescente  com  deficiência  ou  qualquer

doença  crônica  nos  estabelecimentos  de

ensino,  creches,  órgãos  públicos  e  locais

públicos,  bem  como  em  qualquer  lugar

público ou privado.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1°  -  É  vedada  a  discriminação  à  criança  e  ao  adolescente  com

deficiência ou qualquer doença crônica em qualquer estabelecimento público ou privado

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei consideram-se deficiência ou doença

crônica aquela que se refere a  quaisquer  pessoas  que tenham desabilidade física ou

mental, que limite substancialmente uma ou mais atividades importantes da vida, e:.

I – deficiência: toda e qualquer incapacidade ou desabilidade, física ou

mental, que limite parcial ou substancialmente uma ou mais atividades fundamentais da

pessoa no seu dia a dia; 

II  –  doença  crônica:  toda  e  qualquer  enfermidade  não  contagiosa  de

caráter  permanente que limite  total  ou parcialmente  uma ou mais  atividades  diárias

fundamentais ou que requeiram medicação e tratamento específico.

Art. 3º - As sanções aplicáveis aos que praticarem atos de discriminação

serão definidas pelo poder público na regulamentação desta Lei.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A discriminação de crianças e adolescentes seja por qual motivo for é de

uma crueldade sem fim, é uma das maiores violências que alguém possa cometer, pois

afeta sobremaneira a formação da personalidade do individuo.

Necessária se faz a proteção de crianças e adolescentes, especialmente se

tais pessoas em desenvolvimento possuírem necessidade especiais. Para que se possa

pensar em efetividade de tal proteção, é necessário um estudo dos direitos da criança e

adolescente com necessidades especiais. 

Uma ou mais pessoas xingam, agridem fisicamente ou isolam, além de

colocar apelidos grosseiros. Esse tipo de perseguição intencional definitivamente não

pode ser encarado só como uma brincadeira natural da faixa etária ou como algo banal,

a ser ignorado por quem quer que seja. É muito mais sério do que parece. A situação se

torna ainda mais grave quando o alvo é uma criança ou um jovem com algum tipo de

deficiência -  que nem sempre têm habilidade física ou emocional para lidar com as

agressões.

Tais  atitudes  costumam ser  impulsionadas  pela  falta  de  conhecimento

sobre  as  deficiências,  sejam  elas  físicas  ou  intelectuais,  e,  em  boa  parte,  pelo

preconceito trazido de casa. Em pesquisa recente sobre o tema, realizada com 18 mil

estudantes,  professores,  funcionários  e  pais,  em  501  escolas  em  todo  o  Brasil,  a

Fundação  Instituto  de  Pesquisas  Econômicas  (Fipe)  constatou  que  96,5%  dos

entrevistados  admitem  o  preconceito  contra  pessoas  com  deficiência.  Colocar  em

prática ações pedagógicas inclusivas, inclusive nas escolas, para reverter essa estatística

e minar comportamentos violentos e intolerantes é responsabilidade de toda a escola.

Portanto o presente projeto de lei pretende além de conscientizar sobre o

mal  que  a  discriminação  causa,  punir  aqueles  que  insistem  em  tal  pratica  odiosa,

precisamos estabelecer uma relação de respeito e civilidade entre as pessoas, sejam elas
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

crianças  ou  adolescentes,  principalmente   aquelas  que  possuem  alguma  doença  ou

deficiência que porventura possa ter. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de fevereiro de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 5.352, DE 2019

Apensados  PL nº 5.351/2020 e PL 240/2022

Veda qualquer discriminação à criança,
ao adolescente e ao adulto com deficiência
nas  instituições  públicas  ou  privadas  de
qualquer nível e modalidade de ensino.

Autora: Deputada SÂMIA BOMFIM

Relatora: Deputada REJANE DIAS

I - RELATÓRIO

Veio  ao  exame  da  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  das

Pessoas com Deficiência o Projeto de Lei nº 5.352, de 2019, de autoria da

Deputada  Sâmia  Bomfim,  que  “Veda  qualquer  discriminação  à  criança,  ao

adolescente e ao adulto com deficiência nas instituições públicas ou privadas

de  qualquer  nível  e  modalidade  de  ensino”.  A  proposta  tem  por  objetivo

detalhar conceitos e fortalecer dispositivos relacionados à Lei nº 13.146, de 6

de julho de 2015,  “que institui  a Lei  Brasileira  de Inclusão da Pessoa com

Deficiência” também conhecida como LBI.

Por despacho da Mesa Diretora, em 29 de outubro de 2019 a

proposição foi  distribuída  para  apreciação  conclusiva  desta  Comissão  e  da

Comissão de Educação, nos termos do art.  24, II,  do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  e,  nos  termos  do  art.  54  da  mesma  norma,  à

Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para  manifestar-se  sobre  adequação

financeira e à Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania para análise

de constitucionalidade ou juridicidade da matéria. É proposição que tramita em

regime ordinário, nos termos do art. 151, III, do Regimento desta Casa.

Encerrado  o  prazo  para  emendas  ao  projeto,  em  12  de

novembro de 2019, não foram apresentadas emendas.
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2

Com a paralisação das atividades deliberativas das Comissões

temáticas já no início de 2020, por motivo da situação mundial de pandemia de

Covid-19, não nos foi possível apresentar parecer para análise pela Comissão. 

Uma vez reiniciados os trabalhos das Comissões em 2021, foi

apensado à proposição principal o Projeto de Lei nº 5.351/2020, de autoria do

Deputado Áureo Ribeiro que propõe alterações nos art. 27 e 28 da mesma Lei

13.146 /2015, a Lei Brasileira de Inclusão - LBI. E posteriormente o Projeto de

Lei nº 240 de 2022, de autoria do Deputado Alexandre Frota que dispõe sobre

a  discriminação  à  criança  e  ao  adolescente  com  deficiência  ou  qualquer

doença crônica nos estabelecimentos de ensino, creches, órgãos públicos e

locais públicos, bem como em qualquer lugar público ou privado.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Cabe à Comissão de  Defesa dos Direitos das Pessoas com

Deficiência, nos termos do art. 32, inciso XXIII, alínea a, do Regimento Interno,

opinar sobre todas as matérias atinentes às pessoas com deficiência.

Pretende  a  presente  matéria,  nos  termos  do  seu  artigo

inaugural, vedar a discriminação à criança, ao adolescente e ao adulto com

deficiência  nas  instituições  públicas  ou  privadas  de  qualquer  nível  e

modalidade de ensino, observado o conceito de discriminação do artigo 4º da

LBI, Lei Brasileira de Inclusão, a Lei n° 13.146/2015, aprovada nesta Casa.

De  fato,  o  art.  4º  da  LBI  preconiza  que  toda  pessoa  com

deficiência tem direito  à  igualdade de oportunidades em relação às demais

pessoas  e  não  sofrerá  nenhuma  espécie  de  discriminação  em  razão  da

deficiência, assim considerada toda forma de distinção, restrição ou exclusão,

por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir

ou  anular  o  reconhecimento  ou  o  exercício  dos  direitos  e  das  liberdades

fundamentais  de pessoa com deficiência,  incluindo a recusa de adaptações

razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.
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Na mesma linha de proteção, no que tange à educação, a LBI

prevê,  no  seu  art.  27,  que  a  educação  constitui  direito  da  pessoa  com

deficiência,  assegurado sistema educacional  inclusivo  em todos os  níveis  e

aprendizado  ao  longo  de  toda  a  vida,  de  forma  a  alcançar  o  máximo

desenvolvimento  possível  de seus talentos  e habilidades físicas,  sensoriais,

intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades

de aprendizagem, sendo dever do Estado, da família, da comunidade escolar e

da  sociedade  assegurar  educação  de  qualidade  à  pessoa  com deficiência,

colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação.

Em que pese toda essa legislação assecuratória,  protetiva à

pessoa  com  deficiência,  muitas  instituições  educacionais  ainda  não

internalizaram  plenamente  esses  direitos,  conforme  pontua  a  autora  da

proposição em sua justificação:

[...]  existem casos  em  que  a  instituição,  alegando  ser

“política do local”, se recusa a cooperar por entender não

ser sua obrigação prestar  a assistência que uma criança,

adolescente ou adulto com deficiência necessita, obrigando

assim o estudante  a  cancelar  sua  matrícula  ou  a  família

procurar  outro  local  para  o  seu  filho  que,  com  sua

sensibilidade, já percebeu ser o “problema”. Essa série de

conflitos,  situações  de  constrangimento  e  discriminação

velada impede a estas pessoas o pleno gozo do direito à

igualdade  no  acesso  à  Educação,  além de  gerar  grande

sofrimento.

É  muito  importante  a  tomada  de  consciência  de  que  ao

incluirmos de verdade uma pessoa com deficiência numa sala de aula, todos

os demais alunos estão ganhando,  uma vez que aprendem a tão necessária

lição do valor intrínseco da pessoa humana e do quanto é cruel e desumana a

discriminação.

Conforme ressaltou a autora, as pessoas com deficiência não

devem ter suas matrículas e sua permanência na escola obstaculizadas pela

instituição, ou serem alvo de demais formas de distinção, restrição ou exclusão,

por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir

ou  anular  o  reconhecimento  ou  o  exercício  de  seus  direitos  e  liberdades *C
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fundamentais, conforme preceitua a LBI. Nesse sentido, a matéria elenca as

condutas  discriminatórias  nos  estabelecimentos  de  ensino  (art.  5º  da

proposição), determina a realização de atividades educativas para promover a

informação e difusão dos direitos das pessoas com deficiência, envolvendo os

alunos,  suas  famílias  e  a  sociedade  (art.  3º),  bem como  estipula  sanções

aplicáveis  ao  gestor  escolar  ou  autoridade  competente  que,  por  ação  ou

omissão, corrobora com a prática de atos de discriminação institucional (art. 6º

da matéria).

Quanto ao Projeto de Lei nº 5.351/2020, apensado, de autoria

do Deputado Aureo Ribeiro, propõe alterações ao caput do art. 27, aos Incisos

I,  II,  V,  VII  do  caput  do  art.  28 e ao § 1º  deste mesmo artigo  para deixar

explícito  que  o  direito  da  pessoa   com  deficiência  à  educação  deve  ser

atendido  de forma inclusiva,  vedando-se a  segregação  e  promovendo-se o

imperativo de sua integração. 

O  Projeto  de  Lei  nº  240  de  2022,  também  apensado,  de

autoria  do Deputado Alexandre Frota,  veda a discriminação à criança e ao

adolescente  com  deficiência  ou  qualquer  doença  crônica  em  qualquer

estabelecimento público ou privado.

Nossa análise de mérito, no âmbito dessa Comissão de Defesa

dos Direitos das Pessoas com Deficiência, é de que as proposições em tela

tornam  mais  tangíveis  alguns  aspectos  da  LBI,  sendo  meu  voto  pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 5.352, de 2019, e dos seus apensados,

o Projeto de Lei nº 5.351, de 2020,  e o Projeto de Lei nº 240 de 2022 como

importantes contribuições contra a discriminação em relação às pessoas

com deficiência.

Por  se  tratarem  de  proposições  cujos  conteúdos  se

complementam,  propomos nossa aprovação na forma do SUBSTITUTIVO

ora apresentado.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada REJANE DIAS

Relatora
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.352, DE 2019

Apensados  PL nº 5.351/2020 e PL 240/2022

Veda qualquer discriminação à criança,
ao adolescente e ao adulto com deficiência
nas  instituições  públicas  ou  privadas  de
qualquer nível e modalidade de ensino.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É vedada a discriminação à criança, ao adolescente e

ao adulto com deficiência nas instituições públicas ou privadas de qualquer

nível e modalidade de ensino, observado o conceito de discriminação do artigo

4º, § 1º da Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015 – a Lei Brasileira de Inclusão

da Pessoa com Deficiência.

Art.  2° - A instituição pública ou privada de qualquer nível e

modalidade de ensino deverá capacitar seu corpo docente e equipe de apoio

para acolher a criança, o adolescente e o adulto com deficiência, propiciando-

lhes  a  inclusão  em  todas  as  atividades  educacionais  e  de  lazer  que  sua

condição pessoal possibilite.

Parágrafo único – Nas instituições públicas de qualquer nível

ou modalidade de ensino o Poder Público deve adotar medidas e disponibilizar

recursos para o cumprimento do disposto no caput deste artigo.

Art. 3º - Para a plena efetivação desta Lei, tais instituições de

ensino promoverão, especialmente no mês de setembro, palestras, eventos e

atividades educativas para dar visibilidade à luta pela inclusão das pessoas

com deficiência, envolvendo os alunos, suas famílias e a sociedade.
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Art.  4°  -  Para  efeitos  desta  lei, considera-se  pessoa  com

deficiência  aquela  que, nos  termos  art.  2°  da  Lei  n°  13.146,  a  LBI,  tem

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação

plena  e  efetiva  na  sociedade  em  igualdade  de  condições  com  as  demais

pessoas.

Art.  5°-  Consideram-se  atos  discriminatórios  à  criança,  ao

adolescente e ao adulto com deficiência nas instituições públicas ou privadas

de qualquer nível e modalidade de ensino, por ação ou omissão:

I - dificultar a matrícula;

II - impedir ou inviabilizar a permanência na escola;

III - excluir o aluno das atividades de lazer e cultura;

IV - negar profissional de apoio capacitado para o atendimento

da criança/adolescente;

V - negar adaptação de currículo;

VI – praticar atos de bulir, tocar, bater, socar, zombar, tripudiar,

ridicularizar,  colocar apelidos humilhantes que podem causar

danos físicos e psicológicos;

VII - humilhar e ridicularizar por meio de comunidades, redes

sociais, e-mails, torpedos, blogs e fotologs;

VIII – exercer abuso de autoridade sobre o educando através

de  atitudes  arbitrárias,  agressões  verbais,  ameaças,

humilhações, desvalorização, estigmatização, desqualificação,

rejeição  e  isolamento,  ocasionando  imensuráveis  danos

emocionais e sofrimento psíquico;

IX – demais formas de distinção, restrição ou exclusão.

Art. 6° - As sanções aplicáveis ao gestor escolar ou autoridade

competente que praticar atos de discriminação nos termos desta lei serão, sem

prejuízo de demais penalidades cabíveis, as seguintes:

I  –  no  caso  de  instituições  públicas  e  privadas,  as  já

estabelecidas na Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015, no que couber; *C
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II  - no caso de instituição pública, havendo conduta ativa ou

omissiva  do gestor  na  realização ou continuidade de ato  discriminatório  no

âmbito  escolar,  as  previstas  no  estatuto  da  categoria,  após  apuração  de

processo administrativo disciplinar; 

§  1°  -  As  autoridades  públicas  que,  por  ação  ou  omissão,

contribuírem para a realização e/ou continuidade de atos de discriminação nos

termos desta lei, se aplicarão as disposições da Lei n.º 8.429, de 2 de junho de

1992.

§ 2° O valor das multas indicadas na Lei n° 13.146, de 06 de

julho de 2015, considerará a gravidade da infração, a capacidade econômica

do  agente  e  seus antecedentes  e  poderá  variar  entre  3  (três)  e  20  (vinte)

salários mínimos.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                    de 2022.

Deputada REJANE DIAS

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 5.352, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação o Projeto de Lei nº 5.352/2019, o PL 5351/2020, e o
PL  240/2022,  apensados,  com  substitutivo,  nos  termos  do  Parecer  da  Relatora,
Deputada Rejane Dias. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Professor  Joziel  -  Presidente,  Dra.  Soraya  Manato,  Eduardo
Barbosa, Fábio Trad, Felipe Rigoni, Leonardo Gadelha, Paulo Freire Costa, Professora
Dorinha  Seabra  Rezende,  Rejane  Dias,  Soraya  Santos,  Tereza  Nelma,  Alcides
Rodrigues, Alexandre Padilha, Dr. Zacharias Calil, Maria Rosas, Osmar Terra, Pastor
Eurico e Rubens Otoni. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2022. 

Deputado PROFESSOR JOZIEL 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº
5.352, DE 2019

Apensados  PL nº 5.351/2020 e PL 240/2022

Veda qualquer discriminação à criança,
ao  adolescente  e  ao  adulto  com
deficiência nas instituições públicas ou
privadas  de  qualquer  nível  e
modalidade de ensino.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É vedada a discriminação à criança, ao adolescente e

ao adulto com deficiência nas instituições públicas ou privadas de qualquer

nível e modalidade de ensino, observado o conceito de discriminação do artigo

4º, § 1º da Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015 – a Lei Brasileira de Inclusão

da Pessoa com Deficiência.

Art.  2° - A instituição pública ou privada de qualquer nível e

modalidade de ensino deverá capacitar seu corpo docente e equipe de apoio

para acolher a criança, o adolescente e o adulto com deficiência, propiciando-

lhes  a  inclusão  em  todas  as  atividades  educacionais  e  de  lazer  que  sua

condição pessoal possibilite.

Parágrafo único – Nas instituições públicas de qualquer nível

ou modalidade de ensino o Poder Público deve adotar medidas e disponibilizar

recursos para o cumprimento do disposto no caput deste artigo.

Art. 3º - Para a plena efetivação desta Lei, tais instituições de

ensino promoverão, especialmente no mês de setembro, palestras, eventos e
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atividades educativas para dar visibilidade à luta pela inclusão das pessoas

com deficiência, envolvendo os alunos, suas famílias e a sociedade.

Art.  4°  -  Para  efeitos  desta  lei, considera-se  pessoa  com

deficiência  aquela  que, nos  termos  art.  2°  da  Lei  n°  13.146,  a  LBI,  tem

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação

plena  e  efetiva  na  sociedade  em  igualdade  de  condições  com  as  demais

pessoas.

Art.  5°-  Consideram-se  atos  discriminatórios  à  criança,  ao

adolescente e ao adulto com deficiência nas instituições públicas ou privadas

de qualquer nível e modalidade de ensino, por ação ou omissão:

I - dificultar a matrícula;

II - impedir ou inviabilizar a permanência na escola;

III - excluir o aluno das atividades de lazer e cultura;

IV - negar profissional de apoio capacitado para o atendimento

da criança/adolescente;

V - negar adaptação de currículo;

VI – praticar atos de bulir, tocar, bater, socar, zombar, tripudiar,

ridicularizar,  colocar apelidos humilhantes que podem causar

danos físicos e psicológicos;

VII - humilhar e ridicularizar por meio de comunidades, redes

sociais, e-mails, torpedos, blogs e fotologs;

VIII – exercer abuso de autoridade sobre o educando através

de  atitudes  arbitrárias,  agressões  verbais,  ameaças,

humilhações, desvalorização, estigmatização, desqualificação,

rejeição  e  isolamento,  ocasionando  imensuráveis  danos

emocionais e sofrimento psíquico;

IX – demais formas de distinção, restrição ou exclusão.
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Art. 6° - As sanções aplicáveis ao gestor escolar ou autoridade

competente que praticar atos de discriminação nos termos desta lei serão, sem

prejuízo de demais penalidades cabíveis, as seguintes:

I  –  no  caso  de  instituições  públicas  e  privadas,  as  já

estabelecidas na Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015, no que couber;

II  - no caso de instituição pública, havendo conduta ativa ou

omissiva  do gestor  na  realização ou continuidade de ato  discriminatório  no

âmbito  escolar,  as  previstas  no  estatuto  da  categoria,  após  apuração  de

processo administrativo disciplinar; 

§  1°  -  As  autoridades  públicas  que,  por  ação  ou  omissão,

contribuírem para a realização e/ou continuidade de atos de discriminação nos

termos desta lei, se aplicarão as disposições da Lei n.º 8.429, de 2 de junho de

1992.

§ 2° O valor das multas indicadas na Lei n° 13.146, de 06 de

julho de 2015, considerará a gravidade da infração, a capacidade econômica

do  agente  e  seus antecedentes  e  poderá  variar  entre  3  (três)  e  20  (vinte)

salários mínimos.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2022. 

Deputado PROFESSOR JOZIEL

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professor Joziel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224924778600
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